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 TERMO ADITIVO I AO CONTRATO 

ORIGINAL N.º 110/2024 DE 18 DE ABRIL DE 

2024, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

MERCEDES E A EMPRESA ROTOPLAST 

INDÚSTRIA DE CLIMATIZADORES LTDA 

 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 

na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 

representado por seu por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, nº 588, Centro, CEP 85.998-000 e de outro lado a empresa 

Rotoplast Indústria de Climatizadores Ltda., CNPJ nº 09.176.237/0001-00, sediada na Rod 

Juares Domingos Vicaari, SC 492, Km 1,7, na cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 

CEP 89.874-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Marli 

Conceição Simon, sócia administradora, que resolvem na melhor forma de direito pactuar o 

presente sob cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA  PRIMEIRA: Fica acrescido em 25% o objeto de itens/lotes do Contrato Original 

n.º 110/2024, de 18 de abril de 2024. 

 

Parágrafo primeiro: A presente alteração realiza-se por interesse das partes, com fulcro no Art. 

125, da Lei 14.133/21. 

 

Parágrafo segundo: A presente alteração acresce ao objeto o abaixo indicado: 

LOTE 01 

Item Qtd.* Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total 

1 1 unid 

Climatizador Evaporativo, com vazão de ar 

de igual ou superior á 70.000 m³/h, 

consumo de energia máximo de 2,47Kwh, 

capacidade de água no reservatório igual 

ou superior á 65l, abertura de parede 

máxima de  1780x1780mm, dimensão 

máxima do climatizador  (AxLxP) m 

2,09x2,78x1,18m, alimentação em 220v 

Monofásico, ruído (dB) 75, peso máximo 

255kg, sistema de distribuição de água com 

calhas gabinete a prova corrosão, minimo 

12 velocidade, com painel evaporativo 

laterais e traseiros,   placa evaporativa de 

tamanho mínimo de 150 mm    motor 3,0 

cv, com descarte de água.  Produto com 

certificação do Inmetro, garantia mínima 

de 1 ano.  Resistente a chuva e jatos de 

água. Resistente a sujeiras, poeiras e 

animais. As instalações são completas, 

incluindo todos os materiais necessários. 

Rotoplast Roto 170 

17.300,00 17.300,00 
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 *Correspondente ao acréscimo de 25%. 

 

LOTE 02 

Item Qtd.* Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total 

1 1 unid 

Climatizador Evaporativo, com vazão de ar 

de igual ou superior á 45.000 m³/h, 

consumo de energia máximo de 1,54Kwh, 

capacidade de água no reservatório igual 

ou superior á 60l, abertura de parede 

máxima de  1390x2140mm, dimensão 

máxima do climatizador  (AxLxP) m 

1,5x2,50x1,18m, alimentação em 220v 

Monofásico, ruído (dB) 75, peso máximo 

255kg, sistema de distribuição de água com 

calhas gabinete a prova corrosão, mínimo 

12 velocidade, com painel evaporativo 

laterais e traseiros,   placa evaporativa de 

tamanho mínimo de 150 mm,   com de 

motor de no mínimo 1,5 cv, com descarte 

de água.  Produto com certificação do 

Inmetro, garantia mínima de 1 ano.  

Resistente a chuva e jatos de água. 

Resistente a sujeiras, poeiras e animais. 

Instalação: Estão inclusos, todos os 

materiais e equipamentos necessários para 

a instalação do objeto, conforme o Item 3 

do Presente Estudo Técnico Preliminar. 

Rotoplast Roto 140 

15.000,00 15.000,00 

*Correspondente ao acréscimo de 25%. 

 

LOTE 03 

Item Qtd.* Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total 

1 2 unid 

Climatizador Evaporativo, com vazão de ar 

de igual ou superior á 57.000 m³/h, 

consumo de energia máximo de 2,30Kwh, 

capacidade de água no reservatório igual 

ou superior á 65l, abertura de parede 

máxima de  1780x1780mm, dimensão 

máxima do climatizador  (AxLxP) m 

2,09x2,78x1,18m, alimentação em 220v 

Monofásico, ruído (dB) 75, peso máximo 

255kg, sistema de distribuição de água com 

calhas gabinete a prova corrosão, mínimo 

12 velocidade, com painel evaporativo 

laterais e traseiros,   placa evaporativa de 

tamanho mínimo de 150 mm  até  motor 

15.500,00 31.000,00 
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Item Qtd.* Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total 

3,0 cv, com descarte de água.  Produto com 

certificação do Inmetro, garantia mínima 

de 1 ano.  Resistente a chuva e jatos de 

água. Resistente a sujeiras, poeiras e 

animais. Instalação: Estão inclusos, todos 

os materiais e equipamentos necessários 

para a instalação do objeto, conforme o 

Item 3 do Presente Estudo Técnico 

Preliminar. Rotoplast Roto 160 

*Correspondente ao acréscimo de 25%. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência do acréscimo indicado na Cláusula anterior, fica 

acrescida ao Contrato Original nº 110/2024, a importância de R$ 63.300,00 (sessenta e três mil e 

trezentos reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência das disposições constantes das cláusulas anteriores, 

o valor global do contrato não poderá exceder a soma de R$ 362.900,00 (trezentos e sessenta e 

dois mil e novecentos reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA: Fica prorrogado até 18 de outubro de 2024, o prazo de vigência do 

Contrato Original n.º 110/2024, de 18 de abril de 2024. 

 

Parágrafo primeiro: A presente prorrogação realiza-se nos termos do Art. 107, combinado com 

o Art. 91, § 4º, II, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato original acima 

mencionado. 

 

E, por interesse da Administração Pública, foi lavrado o presente Termo Aditivo, que vai 

assinado pelas partes e duas testemunhas. 

 

  Mercedes, 22 de maio de 2024. 
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